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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE
C.N.P.J.: 03.681.582/0001-07
Município: RIO BRILHANTE

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2281/2023, de 6 de Setembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 32384/2023, de 15 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 213.653,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.302.133.3030-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$213.653,80
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 213.653,80

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$213.653,80
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 213.653,80

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 15 de Dezembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE
C.N.P.J.: 03.681.582/0001-07
Município: RIO BRILHANTE

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2238/2022, de 20 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 32385/2023, de 15 de Dezembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 22.522,98, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.011.28.843.149.2009-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$22.522,98
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 22.522,98

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.004.4.122.147.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$22.522,98
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 22.522,98

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 15 de Dezembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 032/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2019  

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019  
DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2025. 
PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E A EMPRESA MORHENA 
COLETA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA  
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA III - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO, CLÁUSULA VI – 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO e CLÁUSULA IX – DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do Contrato n.º 032/2020, que tem como 
objeto a “coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares; varrição de ruas e 
logradouros públicos; poda de árvores; capina, raspagem de linhas d'água 
(sarjeta) e roçada de canteiros e praças públicas; coleta e transporte de: entulho 
e materiais inservíveis, resíduos dos serviços de varrição, resíduos dos serviços 
de poda de árvores, resíduos dos serviços de capina e raspagem de linhas 
d',água (sarjeta), resíduos dos serviços de roçadas de canteiros e praças 
públicas e pinturas de guias em toda área urbana do município de Rio Brilhante 
- MS”, conforme Parecer Jurídico n.º 508/2025. 
 
“CLÁUSULA III - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO” 
Fica aditado em R$ 2.092.171,99 (dois milhões noventa e dois mil cento e 
setenta e um reais e noventa e nove centavos), sobre o valor inicial do contrato. 
 

Item Descrição Und. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 
Coleta e Transporte de Resíduos 

Sólidos Domiciliares 
Mês 6 185.164,63 1.110.987,79 

2 
Varrição de Ruas e Logradouros 

Públicos 
Mês 6 71.940,61 431.643,67 

4 
Capina, Raspagem de Linhas 

D’água (Sarjeta) 
Mês 6 61.409,21 368.455,24 

6 

Coleta e transporte de: entulho e 

materiais inservíveis, resíduos dos 

serviços de varrição, resíduos dos 

serviços de poda de árvores, 

resíduos dos serviços de capina e 

raspagem de linhas d’água (sarjeta), 

resíduos dos serviços de roçadas 

de canteiros e praças públicas 

Mês 6 30.180,88 181.085,29 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

Valor Total do lote: dois milhões noventa e dois mil cento e setenta e um reais e 

noventa e nove centavos 
2.092.171,99 

 
“CLÁUSULA VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
Prorrogar o contrato para mais 6 (seis) meses, com início em 24 de outubro de 
2025 e término em 24 de abril de 2026. 
 
“CLÁUSULA IX – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS” 
02.000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
(132) 02.009.15.541.0119.1.049.3.3.90.39.00.00.00.00 – 1.500.0000 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II e §4º, da Lei Federal n.º 8.666/1993 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
instrumento contratual. 
ASSINAM:  ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, pelo contratante, e SERGIO GARCIA, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 22 de outubro de 2025. 
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